Mensagem no 46 /2015                                       Três Passos, 11 de junho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 44, de 11 de junho de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei 4.701, de 25 de setembro de 2012.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 44, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

 


O presente projeto de Lei visa à alteração da Lei n° 4.701, de 25 de setembro de 2012, para fins de determinação das instâncias de apresentação de defesa e julgamento dos Processos Administrativos Sanitários, onde o infrator poderá interpor recursos nos termos da Lei Federal n° 6.437/1977, qual tem como propósito eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, em estabelecimentos de baixa complexidade.




Tal alteração se faz necessária tendo em vista o aprimoramento das fiscalizações e autuações nos casos de infrações sanitárias. 





Sendo assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei para que se possa proceder na concessão de uso.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 44, DE 11 DE JUNHO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei 4.701, de 25 de setembro de 2012.
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na inclusão do art. 11-A, na Lei Municipal 4.701, de 25 de setembro de 2012, a qual passará a viger com a seguinte redação:

Art. 11-A  Para fins de defesa junto a Processo Administrativo Sanitário, o infrator poderá interpor recurso, nos termos da Lei Federal n° 6.437/1977, o qual será julgado nas seguintes instâncias julgadoras:

 I – 1ª Instância: Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária;


 II – 2ª Instância: Diretor Geral da Secretaria Municipal de Saúde;


III – 3ª Instância: Secretário Municipal de Sáude.


§ 1° - No caso de impedimento legal do membro da 1ª instância julgadora o Processo Administrativo Sanitário será submetido á 2ª Instância e, assim sucessivamente, porém no impedimento da última instância, será submetido ao Conselho Municipal de Saúde.


§ 2° - As instâncias julgadoras serão nomeadas, através de Portaria, pelo Prefeito Municipal. 

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Os demais dispositivos da referida lei permanecem inalterados. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 11 dias do mês de junho de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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